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eaii ma. ço 	de pesqu:Lsas c:1s:ic:as e 	api icadas 	d: 

ecol o g ia; 
XV i. E 1 	- real . :zar e c: OOï d Em  ar as Aí uc( i. t... li c J. as Í.-.,  li. 1 i -. 
cas. 	quando for o caso, vi.sancio ex participação 
cia comunidade nos proc:essos de instaiaç5es de 
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XIX 	receber denuncias Feitas pela população 
d:Lui9enciando no sert ido de sua apt...raço, 	enca 
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CODEMA 

AR 	4o 	O CODEMA sert coatpost o pe J. os seçjuint c, is ai c 	C) os 

:: 	epresent :nte cio quadro funcional oo Execu— 
t ivo, indicado pelo re -Peito Municipal; 

11 	' 	 representante cio Poder L.eg :isiat :ivo, 	Gesi'- 
nado pel os Yereado'e:'s 

II [ 	- 	 r cais ... esent min t*aos de 6os da 	Adv:in istraç os o 
Publica Estadual e Federal, que tenham em suas 
at r i b u i ç oes a p ï ot e'ç io amh i En t ai 	que 
ï'ep'esentaço no 

IV 	- eprese'nt an t: es de en t: iciaa e'; civ is e artb ien— 
tal isras 

V 	« 	ïepresentam:es de set ores orjan:iaados da 
soc iedade 	t: ai'; como 	Asso': :iaço Comerc :iai 	e' 
IndLLst'»ial , 	Clubes de 	SE: ï'viços, 	FAMOCOL, 	Uni» 
versidade/Facu'idade 	e pessoas 	co li, provaaamente 
coiiipromet idas com a C(uest 'o a ti; b i.ent ai 

P6 RFo UNICO» N. sua composiç,o , o COLEA deverá ter í is ( (há n:e ) 
memb r os 

AR 	5o 	O m ar) dat o de 	..&ï; te:'rç:o dos membros do CODEMA 
prevalecera até ia' meses 	a posse: do novo 
Pre'Peit o. 

AR 	6o 	A 	funç 24 o dos memirois, do CODEViA is e v- si cons'.LdeÏ'ada 
como i- Em .1 evan t: e serviço 3. comun J. dad e e ser:. exer.,: :c a 
9rat uit aTert e 

AR 	Zo - 	 Apás a instal t('Q si c) CoD:MA ,ri ê~. 	 da presente 
Lei, sera ei rei ta uma ci etor ïa provisor ia por 
um 	per iodo de 6 (seis) meses. Transcoï'ï'ido esse 
p azo, 	poder. ser o+':ir ial iaada desde que compro» 

a sua cal, S- :Lenc ia 

AF T Go , 	O mandato dos membros CO CODEMA osemá cie 0 , G'1u.n) 
ano, podendo haver recond ti, ç, do o 

Aí T. 90 	- 	 Fïc:. 	o 	Execut :ivo 1iun:i:ip:l autor:.'z SR. cio 	a 	dispor' 
dos 	me:i,ost é c: ri ico'; e acimin ist rat ivos 	neces -si ar J.os 
par a o p1 e2 ri o •Punc :ion ZRmen t o cio CODEMA 



PiJRFo UNI CO- O s ck 1.:) t E t éc n 1 c: o às aç 5es EXEC lk t :i. vas ci o lun J. c j,  p ia 
Í1 .a 	a•a 	TI 13 J. e 1 ta 	Sera soiicitaüc) 	co;II: I- 

ra el-it c, aos 	i o s cornpet ent es 

ÁRT. 

RT. í  

No 	prazo de no iviàx:Lmo 60 ( sessent: a) dias cant: ados 
da d:t; de sua :.nstaiaço o CONEMA submetera a 
hovioiog:aç'io dO prPrito 11  - 
mento Interno cjue apos aprovado, será of:i.c:iai i-
Ãr  ado através de Decreto. 

Esta Lei entra em visor na cata de sua pubi icaço, 
revogadas as d:isposïç5es em contrário, espe.-
c:ialrnerite a L.ei No. 3.i38/9. 

PAL6CIO to LEGISLT ivo éjiUNICIF'AL , Pios 22 DIAS 
DO 1103 DE MARCO DE: i%'95 

111/11/ -- 
ii (.lUR 	 RIBEIRO  

da cânia .f.. a.- 

VERINDOR tIOp( 	,F:;:J1. :t: li10 
-Secret 	io da Oair, ara 

'AULO/95 



PARECE:R DA COMI SSO i:IE: L.E:G 1 SLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
	1 

No. '110/94 

t.... A -r 6 F i a' 

SÁL..A 0A6 COM]:SSES, 02 DE AGOSTO DE 1994 

VER. E ÁL 

VERE:At'c)R WANflIE 

ANCO R I. B RO 

os 	r.IE: ::Ap 1. A 

VEREADOR JOSÉ`__ t'ii...y DA CRUZ ÁLE: :i: xo 

P (3M  /94 

ti A E A ti LJ I4 1 C 1 F A L ti E: C () ti ¶3 - L A F A 1 E r E: ca 

I:'IsP5E SOBRE A CRIÂÇO tIO CONSELHO MUNICIPAL. DE DEFESA 
E CONSERVAM) DO MEIO AMBIENTE: E DA OUTRAS I)'Er1AS 

O Projeto de Lei em teia se encontra nos parâmetros 
técnicas leg islativas para a sua apreç :Laço 

ttLtJS%O 

Est a Com:isso é de parecer C1I.L: o Projeto de Lei No. 
1.1 '/94 deva ser discutiffii ' votado pela 	iu< .' 	ITt 	1 n 1. 1 U 



rn 	coI'.ii 

AO 1F1h í fi 	 1 

r 115 F :[ c 

PR0JE:To DE 1_E:]: QuE: PRON5E 	c::RIçC) no OOntM 

IF  L.J  N! ti' A  11-1 E i-4 F 

podcr 	::W:)].ic;o 	pïïvç:o do 	m:):i.Ent 	;:m 	est: • s 
:IYlc 

C) 5 	C) C: 	 icic. cI: 	nai:: 	 CflTc) 

cf 	tt 	J::•(:) cil : 	 ri 	Lt: L( 

:i.: 	 b 	t 	:t.i:).,Ti: 	:: 	ç::::i.c i 	:L c: 
) 	 :1c)  IïIi.:i.i"(:i:3.1  h:ir:rcc 

i 	 ii) 	IIn J. c 	 1.11 ¼. 	r 	 u ri J. d a d c 	¼. 

0 Pil 1 	0 	G., (:iE 	 (:3t(: 	C 	i::sr)4&%_(:) 	ct: 

A. t1 tE3 	30 DE  

:, 	T. i: r•c:..•,i.• 	li::sO1Tl: 

::;jij:y tl_jc•LJsrc::' 1:: Il:E:1:R, DE ÀFu.JO 

i: •.c''  



1uN:LciPAL.. 1:9 	C, 03 - LFIET ME 

	

;:FrR 	:c SN 	ccn:ss 21 o ta LEGisL ÉN ;o E. JuST:: A 	E1E: -IN DA 
1 	t 	iIr 	i, J A  	T  CS C3 .i .J. 1) C3 ir RU..' 	U 13  EU L E T  \L 

	

S. 	7 

imo R27  1- A  r nos mas T c 

	

c 	vi, ca M odi1:Lcat iva ao art io i. J. do Projeto 

,Q 	L... L is 

Somos de p 	cer 	 ; eu y  ida Emenda deva is em r d 
: :.ca e vc)tad.. pe'a C:i.ytara em lu P ie vi írio 

GLÂMILO 	NL i GJES NOGiJEUI RA  

vEFEAI:;oR FAR...E:Y tiJGJSTO F . DE ARtJO 

R P M / 



.L) / 9 

	

1UI Cr* iF 	 r: 	s - LFIET 

EME:NDA 'oD 1 F IOAT 1 V. AO AT 100 ii. DO PROJETO DE LEI 
No. 

	

ART. ii 	ESTA LEI ENTRA EM VISOR 	 i:: su 
ic A C1  %0 icei o , 	REVOGADAS AS tíIsros i SEs 	CONTRRI o, Esac: 1 

MENTE A L.E1 No . 3. i38/9. 

	

L A 	 3 

	

IAS SESS5ES 	! DE FEVERE.RO DE i99 S 	 . 

: VA - A 5 :E LVA AVARr 

ala pa t 	9? 5 
1 

E: 



1Ui DE Ii)..iU..jL j(4i:1'/ 	011 

%F' A M U N ic:::FL. r 

ARE:CER DA co:; ti o DE: i_E:e S_O E: jijST :zç 	EMENDA 
:ECAT :: v A AO ART 	 : st:u PA3RAFO OSSO o PROJETO 

1_EI No 	i J. Ø/Ç'4 

E:ME:NDÁ M0D3:F ICAT:1: VA AO ART ]:OC 4o . 	E s:u 	A3 IR ÇkO 
C C3 ti ti 1 	 Tií 	 1 	à. , / 7 • à  no 

FUND1EUC2J 

: 	 d: 	v:;.sta 	1 jL 	o h. 	opos:Lço 	Ci em 	ordem 
_:Lc' ica para 	 da em lu e n cá zi YjT1 alia  maço 

(o em 	a 	e2 iv em nda 	Em 	apr€ço s Em j a SS ubret ida  
para d:L ia c1X ia s4io em vataç: si c 

SLA DAS COM ISSS, 14 DE MARÇO DE i.99? 

foi 

VEREADOR Oi_VIO HE RIGUES NOGUEIRA 

 

P -_iL._/ 9 5 
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EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 4o. E SEU PAR GRAFO 

iNICO DO PROJETO DE LEI No. ii'/94 

o 	rt i.o 4o. e seu Parürao Li nico do p r e sente pra- 
to passam a ser escritos coii a se9uinte redaço: 

ART. 40. - O CODEMA será composto pelos seguintes 
membros: 

1 - representante do quadro funcional do Executivo, 
indicado pelo Prefeito Municpal; 

representante do Poder Le1s1at ivo, oesinado 
peios ereadores 

V -. 

F'ARGRAF3 ÚNICO 	Na sua composiço, o CODEMA deverá 
.3 membros. 

1-0 	 zL 
A Emenda acima proposta, visa facilitar a composiçg.o 

L 0 1 E. 11  

SALA DAS SESSES, 	DE MARCO DE i995 

VEREADO ÇÁA SILVA TAY tRES 

d 	 1 

- ..., para par.er  

Z E.' 

do 



: T 

0 

CUO  4 

A 	A 	1 C 1 F" A L.. C O E E: L.. H E 1 R O L. A A 1 
20 ,000. G E R 

1 	11! .. i:. L1... . 	,J 	.., 	1 	.i. .j -.J (•- '. 	J.. L.. 	e'.. 	L. 	. , l- U 	i LJ 	1 	. U _J a... 

LEI No. iíø/94. 

A CC)!1iSSO dE FÉedaç:c 	de t:arec:er que o 	ro.; 
d,  e- 	Le::L 	N o. 	iQs/94, 	ser 	novido c.om 	zo 	ia Em 

nte Redç:o 

PROJETO DE LEI No. 01.10194 

Assunto : DISFtOE SOBRE. A CIACAO DO CONSELHO MUNI - 
- r r A  	A % r - 1 

L r4 	 .L. j_i L.,jt-i L 	,,J1J( I%V1I..,ítl.j , 	MEIO  	itxi t' i 1-- 

liA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

..'. íI i.c:::.pa1 	cone 	 1 11 

Lado, 	no :7bito d EX 	Se::retar :.a 	Muriic:ipal 
0€ 	AV iCUI t UY 	E VE í 	Amb :1.eiri e, o Con as e iao 	ti ri i--- 
c :Lpal 	ie Deesa e Cn CS  c  Eu T /Ç@J do Meic: Amb 

ktiEMA, 	6r Cí  'o co1e Cj ..Lado norma:ivo e c.oerat:ivo;  
c:arre Ci aco 	de assesso .....o 	'oder 	axecut iv:: 
:icipal 	e:; 	a -is suntc'- 	r ee entes 	Zá 	proteç.o, 

conservaçoc melor ia do meio ambiente 

UNICO--- Caier ZÉ 	à 	Se:cret:ar J1 a 	de Arir ki Itura e 	Me:Lc 	A;ri' 
b ien t e 	c ï sp o  sobre me i os nec: esszr :Los à exec: 

-..- 	....... .. .. C.............-. 	--- --r..... 0k 	ut i1- t : 	 fl 	 1 ... )  

Compet e ao CODEMA 

e -Paer CUmPÏ  :;r as d :1 ÏCt r iz's da 
PC) 1:.tca Ambiental do 	: i. 

-- elaborar e propor Leis, nor;as 	proc:edimen-- 
T-5 	aç:oes Cl€SC mnaoas a vec:uperaçao , 	ve £hor 

na zk nutzçoca qualidade ex oubiental , 	ob as ervaoas 
i E 9 .l. ' i 2, '.. L,sk si 	E 	EM 05 L OR O u. (:1. 1 	EM 	* U ri .1. L :113 .:l.  À 

que: ïe CI  ula a espc: :Le, 
o 	c:ui;pïimento d ex s ie:Ls, 	n'as 

e 	:):ed11e1- to :.; 	e'rt- o :tem 
Iv 	.. 	 5  s  i os como esc: 1 arec :Lment 

ivcis à de-pesa 00 re.o a 	:ienie , rãOS 
p 

	

	1 :icos, à i:ds...ia ao courc io à aropecvár ia 
e à (:(ylunidaf:e e ac:ompanhar a s....a ecuço, 

-.olic:itar aos $rcj um os co1r;peten t. es o suporte 
técnic.o 	co:ytplereitaï 	às 	ç- 	ia 	exec:ut :LV::s 	do 
ffluiCÍp iO 11 C cz i-  e.. 	Z&7h iental 
II-,. 	... .. 	- ..— ..............................(.... 	-..— ......._,,_ .......... V L 	ft 	E E 1 \. 	1 	- fl U. a iJT E li C 	1 LI t (J 	d 	LI 	,. -K ITt '- 	- * .1 <t 
ao 	e>€cut iv  I7R..n1c ipal inerente ao seu 	unc :Lona-- 
vii": o 

IIIIi 



evistas 
f Ç%fl f. 	15 

CR' ; t ad u a 1 

* 
VII 	- 

 
susidiar o fri.r:.st 'r:io EJb1ico 	OS 	voc:e 

	

d:r.yq à. t.  o:j 	;ïiio 	b:.e:n:, 
pvevi.z o E5 	 t ituiço e deral 

i :: i 	•>< 	 Fc: er 	O: 	io . :c :.a 	c i 	o  m 
o 	que:C stic:: c Art . 23 çj: Co':.t :.tiçc? 	Fde:- 
ai 

IX 	jLiÇW  ar e a31 :.ca.  • 	pemal :.dade 
e;T 	L.ez1, 	 CE 

epeit ando as 

ou tT1uniç:L:al sohre a ex:i.sthc::.a de Z.,kreas 
cas 	de aTnazas oe cejradaço , propondü 
para a sua rec:ueraço 
Xi 	propor a c 	a 	 fl el 	rço GC COV&n1O, 	COïtï.tCj5 

e 	acc.r.dos com aS e n t-  :Ldades pb •i icas e o  :vada•:. 
cie 	pesqu:Lsas e Ci. at :1v:Lçades i iaas à defesa 
ambientai 
XII 	c:mnar sobre a real :L2: aço  de c,  st ud 	ai t er 
nat ivo e das pci 	veis consecju&ni: :aa rvb ietais 
dE, 	projetos 	POI.COS o... 	privados, 	re:qui' ..Ltando 
G3.5 e: ilí t 1 oad's envolvidas as :inor vaçSes necess 
rias ao exae da 	t:ria, visanco a corpatibil:L 
aaç.o do c 	voiv:.mento econcity:ico com a 

rciiental 
XIII - manter o controe per7lanente oas 
po.u:LGcDras 	ou. 	potenc laimente po1u:ido.s, 	ce 
modo a c:omaz i.l iz-las com as normas e: padres 
amb 

 
e. li t a:L; vient es oenunc ando qual qi..r ai ter aço 

provocp).e 	:Lmpac:t ci ambientai ou de:siqu:l ibrio 
ecol á ico 

- pro,viover , or ientar e colaborar em pro.raas 
edurat :Lvo'ES e culturais com a part :Lcipaço da co 
!Ttun idade 	qu 	vise;T; a preservaç:ci e mlhor .21 a 	a 
4ualidac.e ambienta 

XV 	atuar no sent ida, de est imuiar a 1 oraço 
cia 	cnsc in.c ia a "Ti L: lental , promovendo semin:.r los, 
pai est ras e debates junto aos meios de com ricaço 
C1 	s r i t idacies pu 1 icas e pr ivacas, 
XV]: - dCl ibea sobre o USC) oc:upa.o e 
mento do sOlo u;baro, e:r como sobre a 
ço 	v :isan do a ad equaçio às ex:;. jnc: ias 
a b ien " e e prese ....aço dos recuvso n&: ura:.s 
XV.L.. - propci...ao ::.xecut iva Mun:;.cipal a instituiçaci 
de 	ur; idades ce conservado v:Lsanc.: 	à prot e: o 
de 	st ios de )(..'J  e'a e;<cePc ionai , dos 	(1 kC* lais, 
do 	patr im&nio 	:15 c icci, 	art :ist :;.co, 	ar qucai,. 6- 

ico , 	pai eont aI 6 ico , 	espel eoI 6 ic:o e 
represent at :Lvas 	de ecossist ema; dest inacos 	: 
real iaç.{a de pesquisas :s:Lcas e api icadas de 
eco lo. ia, 

. ..zar e coovoenar as Audienc ias 1-'w 1 i - 
cas, 	quancci for o caso, v:isanco a part icipaço 
da 	comunidade nos processos de instai açes de 
ativicades potenc:aimentepciiuii:20...as; 
XIX 	receber den.í.nc  ias fe:Ltas pci a 
dili9encianco no sentido cc sua apuraçgo, enca-
minhancic aos áros eder ais, est acft&ais e munici-
pais respcins.ve:.s e sue  indo a oPr feit o Mun ii: 
pai as providências caveis; 

1T1..ttt :Lcipis 
C 	iC '7:r.i 

X 	-- ident i ficar e . ..fontar a coun idade 
'or9os pL.bi :.cos coptnts, Pederal 

ar c e 1 a 
ur;an 
do 	me ia 



XX 	ac :tona' o; orj'os covpetentes pav. 1 oc.I i2:.r 

	

, ipear e :Lnvet:r:L.r em 	ca..astro 
:À as 	as 	no 

est ucco 	éx '> os im ES c. .i.e os 	e 	ei. as do rc: :.a se 	iat ivas 
.p1 :L:.:l.çI 	 e 	i 1 i d zi d ck  as 	ia ara. 	COtrOlE 

capa;; de ae i. zar C2 Lt d cr. 	' J. v- 	o 	meio 
zi na 13 :Len e 
Xx.L 	ciel :ierar 	'íc il Il. rticip J. ti 	soore ex 	c:oc:e as s 21 o 
ae 	alvav'. 	ce 	-i. 	. 	 P ti vi c: Í C) n ai On kr li t. (3 	d:&s 
at :.v:i.c1ades 	:o' enc: :.os.v.ent e pol uidoras , 	eii 	c:omo 
ia

• 	 . 	 .. ... - . - 	.. 	..... . 	..  . .  ..  .. 	 ... 	. 	- .J U 	. ':. 	 u . i. (. •i. . 't Ç. Li E : 	L 	L 	. .t. 	 :. 	P c'. v. . 	 . J. L € .1 
c:.i.TtCitci do 	 :i. 	c::t:ent.e 

X 11 	Cos .i ')li 	O as f- ki IRf j 	 13 jo ri t: 	n( 

a1teaç 21 es , r eu se i se 21 es , 	v. eui a ra ent 
et une= 	?% É U 	normas 	na 	 Lei, 	o. i 	dela 

1 	 ck 3rent es 	SOTICt 	ociCïc) 	OCc)rrev' 	OLtvifldC) 

Qu ai s quer 

o 	cor.'E:A 	c- Coní, post O pcI os si e 59 uint es membros 

1 	-- rep esen t ant e do uad o- C3 	c :.on aI do Execu' 
:id:;.c:ado pelo Fre'eito MLnhC:ipai 

reeseante dO'CCr Le C9 iiat ivo, 	'Si'' 
pcI os. readores 

:E:E:: 	• 	 represer:ates ce 3.os çj:i. 	A d minis' mi ç dá tj 
»dh 1 i c a E is. t EX d LI 0X j 	 , que t enham em s.as 
atribu:Lçc• 	 oteço avb i.ental e que possuam 
representaç.o no iun:.c:ip io 

iv 	e -  esentantes d e entidades civis e ambien- 
tal i.stas 

V 	'- represent.an'c es de set ores o"jan iados da 
sociedace, tais como: A :::i.aço Comerc:.aI e 
Indust ï ial 	Clubes oe Serviços 	A1CCCH... , 	Uni'-  ' 
vers i c ao e/Fac u 1 d ER ti e 	e p essoas 	c OmP  r Ovad amen e 
coTpromet i.das com a qi.est 21 o amb:i.ental 

s.a 	romposiç:o , o OCtE ia ( ciever. ter S.1 ( 	C S 2r 

me:'r'b r os 

O 	mandat o ce U m a Eu i-  ç o o os mcmhr os co CODE'IA 
CV& 1  em c-  m2 S-' 	.t em 	mc 15 do ÁS ai ia  C5 15 a posse 	o o 	novo 

c}os rneïibrcs do CODEMA ser em consideraca 
COiO re:le'vaiite serviço sk comun icace e ser:á cxercic 
si rati..i.itamentc 

J3 

MAI
A ri 	a mnst ai aço do CODEMA, na 'orma da present e 

, 	 Í t: MA uma diretoria provisória por 
er:í.ocic) 	de é (se:.$) ai es:'s. Tran ris co'.L.co 	esse 

ra:o, 	p (3 C3 em a- em ser oric:.ali.aca desde cjuc 	comp"o' 
 

- 
a sua e Pic: :i.enc: ia 

1~ 

A 



Ir 

AP 
90 

ÀP 
rÁ F1 O. 

G 	ïca:o dos ve;vI:)s co CJDfr'h ser4.  ce 	. 	(hu) 

'' ÀDO  pac:'co haver 	c:arduça 

0 	o 	x''c..t iva iun i  ipzki  aut ar :Lr.a:o 	a 	d :. spor 
z éci; .cos e adtiin ist  rat v os 	e s s :. c:.; 

ai  ma  C)  pieo P u ia :araivento do coI:EA 

rLc) Os'- 	m ça os em se em  .< Ç c.  U 	j• SP  k 55 CL') i)H J. 1 	p 

ri c! 	. 	 . uJiCt.::\. 	is  C 	e.'. 	 LtTt.L:itC 

iente aos áros ço;:e(t asas . 

d em no ;ri .><iv'o 60 (sessEnta) d :ias 	'.:ont ados 
U. )L 	 LJ i JDE' 	ubntc 

c.2 • 	' o;y 	 do 	Fre:Lt:L 	;lun icip:i o 	seu 	Re 1. ' 

ia Em ri t tS 	1 t e li-  no 	cjt.U4: apcs x2rovado 	ser. 	o-Pi.cial :L- 
;:ac::: at ïav:s oe Decret o 

Gnt 	a e tu v:or na data d.: as a p..tb1 ic:aç:o 
'4 	vojadas 	as c :1sposlç:5E5 em cont rar ia, 	CS::E - 

a 	L. c.: 	Na. 3. i38/. 

SiL.A DAS C O»iISSES  , re t: 11 ARÇO x:: 995 

v::1ro 	ARL.aY 
1 

IRA DE: ARAÚJO 

v:RE:A.I)oR OL.Ç.IO 	 NOGLAVERA 

VEREADOR BEN::: 
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MUNICÍPIO DE COSELHEIFtO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'  

V3~ çCfflM À =AÇXO x 	LflO UL1C!!A1I 

!T?kÇ1O 	TO 	 ' 

k 	Wwdcipil d cweibetro Leateto doe 	e oug  
Trefoto 'iicipe1, nton.o oitinto Leis 

• krt 1 	orift&, no bito dn oretarin Mmictai do 

*2itur e r.io !abttti, o Cono1 	itoiui la 
fl 	 & --cio &ib1aste 	&ío no 

e delihrntivo, 	 de aci'eco 
der 'xettvo uttoip1 	aror' ro:eNr ter 

o e10r1L. 4o--mio PnOdenteb  

— •'3 	,, 	
;1i.TYL% o eio 

dispor obzo jzíoo no 
d!to no~ O woø o*do tte 1• 	. 

9O ,  

ó 

— 	o (Y.: 
TCo~~ o fancr oiprir r,41 rtre dt P0 	 • 

rbinnt41 do 	ipio 

eL'o 	o prper Tetø, nolua~ o roiaon*i 

qôon do intd 	retuperftço, te1horin ou atut gio 

& 

	

	1d4s  ibientn1, oboorvMaa ai  1egi~ fade». 
eetadie1  e Muníj pai *w ^~ a eøpoi o; 

:ri* 1ar o ow 1ao km luli, norr~  e  r000. 

dinor c 1U0 EX rot*re O iten  zntertor; 

IV — repwnar rtibfdton conso e1cit ;on rs3.a ivoe 

defino, do ioo 	 nou 6rgíiov 	iioo, tndwt.- 

fria, ao o:roio, t oropecria e aooi4e 

psihar n  Mitas  caoiço 
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¶1 	olioiter coe 4rõoa  eoirpetentee o nupo'te t40nioo 

oomp3*tter e at3sa xseutivae o zuriio(pio na irea ar.  

bimta1; 

VI 	apeentar mua1snte propor3ta orçament&rls 

euti.vo nranioipal inerente ao reu ncionto; 

VII 	wbeidir o Miiot4rio ib1ioo, r*oíi proce&iastos 

que dizem respeito ao meio ambiente, previstos na Cone - 

tituiqo !edzai; 

VIII exercer o Pe4er da PoIcte, confo=e o qua cotab9.  

leco o rt. 23 da 3onstituiço e1eri; 

Ix 	ju1r e aplicar as pewtudados prevtetsn «a 	Lei., 

decorrente de itfr os, b1eu*ie iiLoipie, x~teu  

cio flãn øo *t&ai etatai e fod4roi; 

-: 	i 	tricu e tnorr i ao;niiad.e e aos 6r,;,,Ros pá 

blicon ocpetent€m, feder.-2,t  ec-taduÀl ou iainioipei, sobre 

* eci5t&1ci& do roar derMac de eaa d d&3o, 

pxondo 'etd- poz 	r­an reouperaço; 

CT.roor a ciobrço 44 oonvanie, oonato 	acer 

doi cai ar ffiltAdrYAes shIie.e o privada de pow,.aisne o 

tia aflvidceF ii 	s . defer:;,. 	iientaI; 

opins.r oobre a realizaqo de catada altouiativo e 

4~ poscvein cor~a#nelan bían. íaio cio pzoáctox P4U1,. 

coe ou ivecloe, zuiitido d,--te itidadec wwolvidaz ao 

infoxmaç3.e noceítariaa ao eze da rnaEéria, riendo 	a 

cotiiliznço do desenvolvtienLo eco&iioo ooi a protL 

o nbientai; 

manter o rontro10 pa inte dw atividades p1td 

rai ou -potencíaIn, te poluidoras, de modo a coapatibiliz 

-Ias com as nounas e pa&røf3 onbiit*La vitec denuioia 

cio ~quer altuznção que pvoo irroto a2biOnaI Ou 

eeui1brio 000i6gioo; 

XIV promover, oionter e cola borr o TrGg2'fte oduoftti. 

vo, e aultarais ma a participação da conidade que vi 

a preBera90 e =~ria da que) '1ado aabiatel; 
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- atwr, z* ssmfl &s sit±u1r a oxço éls  

cm 	ert, promo~o oezdn&rioe, pa1ootrtn e debten 
jic nco míon de oiço e ?o eutldr4m p5blicazi e 

pvtuina; 
XVI - deiibcirr sobxo o io, oau.pao o prrcoloiic 	do 

lo uxbwo, 1,xm nono c,obro i'. urbtmizao, vtz~ a ~Un-

ção ?tn .gônaiao do neio mbiento o prorçO • 

loa ntturEtic; 
XIT 	ropor ti.o :ooutivo unioipo1. a tmtituiço do tii.. 
drdcc 10 c1oGi'vrço voM  t  proeço de oLioa e bolc 

rjzcci,ciQnL, dou xalOAciaiu, do pa1x'&io hio' rico, 

wtIcrtíco, 	qw:iol4ioo, plo14.01LQo, o.00  '.  è e 

£.ro, p.'oot att 	1e oco~iczio iotLcon à zreoj.j 

do po 	b&1cn e a-)Ucndrw Le oloia; 

VII 	'eJizr o 000n1aicr ac cli&.oia ;ib1to 	Iu 

do for o oo, vido a 	participa 	(Ia o*ia 	ia 

P'OOeø')o da in.0 	ôu do atividr400 poo oia1 topo - 

ui1on; 

.. 

 

~bar dcruLaclan 	a ?ola popu3i0 aiu 
do naotido 10 i 	apuraçao, cidi 	i'o 

f*i3, eota1u.o'. o 	 epova1M o 

Pvi te uei 	pxr148n iac oabveio; 

- 	ieor of &goo cope tan pnm 10ct1izu', r000113&Q. 

e inventtu'ii,r em ci&ntro ao rocu.re 

da-titea no iui'{pio, ootuddo pas 00p50ie de 33r3ênctzas 

nativnn, 	cpli8e o utiliiadee, peri ocrtro 	daD 

ag.e oape.ee do afeznr ou dootniir o meio ibient 
- 4elibor, no Lwiicipio, tobzc  a con0000 

de 1oclizao e tcioiaonto dW atívidadoi3 poto totxo 

te pol o'n.i, bei e, ,obo r.n rxlici ;o do 	't1doti 

pwa liiito do &vo ibit4i1 cipetatt a; 

- elabornv o coa :o eito Litorno. 
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/ 
.. 	itrtuer st.r.q1.., revteõ.o, ri zi 	ç3eo1  ds' 

oe o nozi,  na pxa 	o Ll., aa dais doar 

o po;o ooøm Ouvindo o OO1A. 

a- 

Art. 4V O 	aer& csta pôlie OL1ntaf !14dànl 

osda pai. ?aeteits *ioipa.; 

II 	1Sitwtt. da ?~ Xainietivo, da.  :' 	pelou 

TT _ raiptane. da 	N da Aii'IM*tra$a tb1ir' 

pm "eta1 o edoral, 	 ma atribid 	t 

abi* z,ai• i, ps. 	sMai.Øa da icpio; 

IV 	ripu1tte. da *tti4si .*te o1itt iiiw: 

- 2 1t9i3 da 	*romirndori Iri eiooio~ll  

ts as £s.do 

 

4)3*re$ii O tndwtr9ni, C2 	da 

rvtgss, 	'OL, U ti',&et1 	o'41, • p.itiieaa 
pror,6ta oO.4øti&u3 o a *SS 	teni1i 

fiAO dmo Is t&a coIpo0içao, o O9*A drmrm
o  ter 

a.) awbroa. 

Art. 50 O 	t da 	orço dos mw~ do OXL 

st 	li 	ap60 a poo do vo ?z'ef eito. 

Art. a - A f~ dao abra. do Wm~ sx 0~iazt  0~ *1 
l.vante a.xtqo & Oa.IUitS • s& ~vida 

t0. 

AP68 a 1 ffi-s1aIs da amul  na 2~ da  

es4 aleita um ããraU~ roria4rt* par = ier4.d. da 
O (elo) 	. 	

4. 
oo 	a.o, Dod.aj a.ir otj 

iai1ft4* dSØIi 1* CO2)rov!4 	mia aflotá  
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Ãrt. 8 - O a~te a= Moo do O & ~r& do 01 (huin) 
4~ )*v 

Arte, 9C — Itoa o moutvo M~1pal auurisdo t ttippor doD zioicm 

tenioo e 	trtio 	onfrio, nra o P1M0 rtu 
o do 'O :i3Lt. 

rLcvA'c 	- nxpore t,riioo t nqen ezecu44vnw do 

rua x,a b1atn1 ce4 nalleiteA0 oor1e 

e rot rjo'" 

Art. 10 — 1a 	t3.e no xino 9) (nooienta) 	omtndoo do. data  

de øa iZ#**1AtO o O1fl 	 W'nolorYL94 dorXI 

feito Nwxioiixti o neu RO~X0 Intoo ue e.p6 e 

—' oioi1izMo rrwa do eoroto. 

Xt. li 4t Zmi entrr o 	 de nu a:~Õc revo 

flfl & 	ntq'm e een ~* 10.o, onpacirU.tto a Li n ,o  

'trt o,  tt t 	rz rttoridMei a tue o 

uto e axeauç7í.o 	t* Ie. 	 ue a 	 e 

a f 	uj1r, tb tto c 	oi no n 

PØUÂ ITI 

A1L T 1$. 

XWfl TO1TI  t' 	Âo 
ecroMo utial d.o 	 ia, jstooi.. 

monto e 	O Ambiente 
MCL - 058 


